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LEI MUNICIPAL Nº 761, De 17 de novembro de 1.959
Autor: Hermínio Pagotto

Projeto de Lei 45/59

Processo 79/59

Prorroga o prazo para que o Centro Acadêmico Sampaio Vidal, da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara, inicie a construção da Casa do Estudante.

(Vide Lei Municipal nº 1.143, de 1962)
O Prefeito do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em sessão de 09 de novembro de 1959, promulga a seguinte lei:

Art. 1º  Fica prorrogado, por mais dois anos, a partir da data da promulgação desta lei, o prazo a que se refere o art. 3º, da Lei Municipal nº 422, de 27 de outubro de 1955, modificada pela Lei Municipal nº 525, de 23 de novembro de 1.956, para que o Centro Acadêmico Sampaio Vidal, da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Araraquara, inicie a construção da Casa do Estudante.

Art. 2º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Araraquara, aos 17 (dezessete) de novembro de 1.959 (mil novecentos e cinqüenta e nove).

Rômulo Lupo
Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data supra.

Dr. Cândido de Barros
Diretor da Diretoria do Expediente e Pessoal

Registrada à fl. 3, do livro competente nº 4.

Publicada no jornal local “O Imparcial”, nº 7010, de 22 de novembro de 1.959.
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